PREFEITURA DE

FICRUZ

CONTINUAR E AVANCAR

CONSELHO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL CMAS/CRUZ-CE

Secretaria de Assisténcia Social e Empreendedorismo
Secretaria Executiva-CMAS

RESOLUGCAO CMAS N° 002/2025

Dispde sobre o Plano de A¢do anual
do Conselho Municipal de Assisténcia Social
CMAS/CRUZ/CE - Exercicio 2025.

A Plenéria do Conselho Municipal de Assisténcia Social - CMAS — Cruz - CE, no uso de suas
competéncias e atribuicbes conferidas pela Lei Municipal N° 156, de 08 de abril de 1996, alterada pela
Lei Municipal N° 569 de 23 de Novembro de 2016 que Regulamenta o Sistema Unico de Assisténcia
Social — SUAS, alterado pela Lei N° 827 de 23 de Fevereiro de 2024 — em reunido ordinaria, do dia 30 de
Janeiro de 2025.

RESOLVE:

Artigo 1° - APROVAR o Plano de Ac¢do do Conselho Municipal de Assisténcia Social — CMAS
exercicio de 2025.

Artigo 2° - Esta resolugéo entra em vigor a partir da data de sua publicacéo.

Cruz — CE, aos 30 de Janeiro de 2025.

Jéssica Edna Silveira Muniz
Presidente do Conselho Municipal de Assisténcia Social
Gestéo 2024/2026

Praga dos Trés Poderes, SN

Aningas - Cruz - Ceara
CNPJ: 07.663.917/0001-15

cruz.ce.govbr =

prefeitura@cruz.ce.gov.br ; ‘
comunicacao@cruz.ce.govbr L50

88 99259.3006




